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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.629, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada a Associação Cultural Comunitária Serrana, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00606/2019 MCTIC 

  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.053259/2013-42, que veicula a 

Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 

Associação Cultural Comunitária Serrana, inscrita no CNPJ nº 02.791.364/0001-62, explore pelo 

prazo de dez anos a partir de 03 de Fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

localidade de Ribeirão Pires, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do 

art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5362/2015/SEI-MC, de modo 

favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 

nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 

a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 

atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3629, de 19 de Agosto de 2015, publicada no 

Diário Oficial da União de 25 de agosto 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 

autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 

Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 3629/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.053259/2013-42 e nº 53830.002517/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURALCOMUNITÁRIA SERRANA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ribeirão Pires / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 93º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
..- __ '~'=" ••••••Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉRIBEIRO
I~,er;i~ BERZOINI, Ministro de Estado.das Comunicações; em 19/08/2015, às
.JI ~. 9; 18:46, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnºlu~ln~h.llfa '
,elelron!", 34/2 O16.

Nº de Série do Certificado: 1237855

':oI!]
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http://sei.mctic.qov.brlverifica.html, informando o código verificador
.0644940 e o código CRCFD6831BO.

• ••
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35697/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.053259/2013-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679452 e o código CRC DC3B5D0A.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 4679452
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.053259/2013-42 (Processo de Outorga n° 53830.002517/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L COMUNITÁRIA SERRANA sediada na localidade de 
Ribeirão Pires/SP tem validade até 03/02/2014, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u/VvX 

E R D E L E N E MARIA FRANÇA D E BARROS 
Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emfb/CGRC 
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o i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 0°
o r r% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kMfazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pérola úa Bmm 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n" 5.465 de 05 de novembro de 2010. 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA AUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í?ÍNíSTtRfO DAS CüMUNíCAçt fea 
BRASÍLIA . DF 

53000 053259/2013-42 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

09/09/2013-09:1 7 

A Associação Cultural Comunitária Serrana, mantenedora da Rádio Pérola da 

Serra, inscrita no CNPJ sob n° 02.791.364/0001-62 com sede na Avenida Francisco 

Monteiro, 518, centro Ribeirão Pires, São Paulo, entidade sem fins lucrativos 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°449, datada de 

22 de março de 2002 e Decreto Legislativo n°131, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 03 de fevereiro de 2004, vem mui respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Ribeirão Pires, 03 de setembro de 2013. 

Ademar Bertoldo 
CPF: 056.008.128-68 

Av. Francisco Monteiro,518 - Centro - Ribeirão Pires - S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 -peroladaserrafm@ig.com.br - www.peroladaserrafm.com 
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PÉfOli Úl StITi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAACCS - Associação Cultural Comunitária Serraria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio® Pérola dia Ssrra 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n" 5.465 de 05 de novembro de 2010. 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO 

Eu Ademar Bertoldo, brasileiro, aposentado, viúvo, Rg 4.400.575-1, C P F 056.008.128-
68, residente e domiciliado a Rua Giacomo Sortino, 254, Vila Sortino, Centro, C E P 
09400-400, Ribeirão Pires, São Paulo, presidente da Associação Cultural Comunitária 
Serrana, mantenedora da Rádio Pérola da Serr, abaixo assinado, atesta que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
previstos na regulamentação vigente, contantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Declaro ainda, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo de Renovação de Outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda 
documentação, conforme subitem 20.4 da Norma n°1/21011, aprovada pela portaria 
MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada conforme subitem 20.4 da da referida norma. 

Endereço para correspondência: 
Av. Francisco Monteiro, 518, Centro, Ribeirão Pires, São Paulo 
CEP09400-310 
Telefone (11)4824-5989 
Email: peroladaserra@ig.com.br 

Ribeirão Pires, 03 de setembro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

Av. Francisco Monteiro,518 - Centro - Ribeirão Pires - S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 -peroladaserrafm@ig.com.br - www.peroladaserrafm.com 
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JDANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i. '.I v.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOM DI A V* "  

ADEMAR BERTOLDO 

Sot eras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos 

J Men u Pr i n c i p a l "  BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Const *
 m e n u a J u d a 

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS 

ADMI NI STRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA 
02.791.364/0001-62 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:22:03 do dia 24/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/08/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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' Vr>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j f o m P r o v a n t e d e '"gcnç^o e do Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i i * * * * * 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.791.364/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA 

TfTULO DO ESTABEIEC MENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos social» 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas nâo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV FRANCISCO MONTEIRO 
NUMERO 

518 
COMPLEMENTO 

CEP 

09.400-310 
BAIRRO/D ISTRFTO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

RIBEIRÃO PIRES 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

52 
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Artigo I* . - A Associação CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA, é uma 
entidade civil de cunho associativo de direito privado, sem fins econômicos, com duração 
por prazo indeterminado, regida por este estatuto e pela legislação específica, com sede à 
Av. Francisco Monteiro, 518 - Ribeirão Pires - SP, doravante designada pela sigla ACCS. 

Artigo 2*. - A Associação terá como objetivo a execução de radiodifusão sonora 
v* (Rádio Comunitária) conforme legislação específica, com a finalidade de atender aos 

moradores de comunidade da área urbana da cidade de Ribeirão Pires-SP., visando: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) Contribuir com o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e dos radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
e) permitir a capacidade dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível; 

CAPÍTULO I I 
Doa Associados em geral; Direitos. deveres, e categoria < Demissão. 
Flíninj»cão e Exclusão p«w jimta causal. 

Artigo 3*. - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de atuação da Associação Cultural Comunitária Serrana, 
mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física, ou entidades em geral, 
sediadas na comunidade a ser atendida, desde que legalmente instituídas, que sejam 
aprovados pela Diretoria, e que mantenham fiel obediência a este Estatuto e deliberações 
da sociedade. 

Parágrafo Úniro: Os membros da Associação não respondem subsidiariamente 
obrigações sociais. 

Artigo 4*. - A Associação será composta por número ilimitado de associados, 
guidos em três categorias a saber: 

I a - Associados Fundadores - São os que assinaram a ata de fundação; 
2a- Associados Honorários - São os que se distinguirem por benefícios relevantes à 

Associação ou à coletividade; 
3a - Associados Contribuintes - qualquer pessoa física ou jurídica que contribua 

mensalmente com qualquer importância; 
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11 

-13 
m*hlte terâ|>fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %f \ reito a voto nas Assembléias os brasi 

njuj^dj 10 (ddfef ãa aos e associados contribuintes que te: 
cont«b*ú«i»Pê >articipação comprovada. 

Participar da' estrutura organizacional da ACCS bem como das atividades 
desenvolvidas pelas associaçí 

a) Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da ACCS ressalvado 
as limitações constantes neste estatuto; 

b) Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao 
desenvolvimento dos trabalhos dos órgãos diretivos da entidade; 

c) Ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidades que 
lhe seja imputado, cabendo recurso à Assembléia Geral, aplicando-se o mesmo 
procedimento no caso de exclusão de associados; 

d) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ACCS, respeitadas as disposições 
administrativas, regimentos internos e estatutários; 

e) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ACCS respeitados as disposições 
administrativas, regimentos internos e estatutários; 

Parágrafo 1*: A demissão do sócio, que não poderá ser negada, dar-se-á 
unicamente a seu pedido e será requerida formalmente ao presidente da ACCS. 

Parágrafo 2": A eliminação do sócio, por justa causa, aplicada em virtude de 
infração da Lei deste Estatuto, do Regimento interno ou de algumas deliberações das 
Assembléias, será apresentada sempre em Assembléia Geral, convocada para esta 
finalidade, por decisão da Diretoria Executiva, depois de notificação ao infrator e após 
ampla defesa. 

Parágrafo 3°: Os Associados serão passíveis de punições, observadas a natureza 
e gravidade da infração, que serão previstas em regimento interno e descritas neste 
estatuto a forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes: 

I - Advertência: notificação por escrito da Diretoria Executiva: 
II - Suspensão: Afastamento do sócio por um período definido pela diretoria 

executiva; 
III - Eliminação: Afastamento do sócio por um período definido pela diretoria 

executiva, convocando uma assembléia geral para esta finalidade. 

Parágrafo 4°: A aplicação das penalidades contidaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no parágrafo anterior, 
imputada de qualquer membro da Diretoria Executiva, deverá ser por resolução da 
maioria da Diretoria Executiva, referendada em Assembléia Geral. 

A.C.C. 

Parágrafo 5" : Cópia autentica da decisão punitiva será remetida ao interessado, 
máximo de 30 dias, através do procedimento que comprove as respectivas datas 
a e do recebimento, acompanhado de cópia da Ata da Assembléia Geral. 

o II 

< ^Parágrafo 6* : O sócio punido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
s da data do recebimento da notificação, interpor recurso, que será recebido pela 

ória Executiva e decidido em Assembléia Geral, como última instancia da ACCS. 

Parágrafo 7* : A exclusão do sócio será feita por: 

I - Morte da pessoa física; 
II - Incapacidade civil não suprida; 
III - Deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou perm 

0 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kárce.\o Vias fA& nato 

OAB N.°127276-SP 
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C o m * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O /7 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' P.l  

Artigo 7*. - Deveres dos Associados - Fundadores e efetivos; 

I - Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 
II - Comparecer as assembléias convocadas pela ACCS; 
III - Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela ACCS. 
IV - Pautar sua conduta pessoal e /ou, profissional, dentro dos princípios éticos. 
V - Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia 

Parágrafo Único: O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é a 
condição indispensável para que o associado possa participar de quaisquer atos da ACCS. 

CAPITULO I I I 
Do Patrimônio e dos Recursos Financeiro»; 

Artigo 8*. - Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

I - As doações; 
II - A cessão de direitos instituídos a seu favor; 
III - A renda de imóveis que porventura possua; 
IV - Os juros e rendimentos bancários; 

Parágrafo Único: E vedado à Associação receber doações que tenham por finalidade 
torna-la dependente financeiramente ou que tenha finalidade de influenciar na sua 
orientação, objetivos ou finalidade. 

CAPÍTULO I V 
Da Administração: 

Artigo 9". - São Órgãos Diretivos da Associação: 

I • Assembléia Geral 
II - Diretoria Executiva 
III - Conselho Fiscal 
IV - Conselho Comunitário 

I - Da Assembléia Geral; 
Artigo 10*. - A Associação Geral é o órgão máximo deliberativo da Associação. 

Artigo 11*. - A Assembléia Geral é constituída por todos os associados, no pleno 
gozo de seus direitos sociais. 

Artigo 12*. - Compete à Assembléia Geral Ordinária, reunir-se uma vez por 
ara tomar conhecimento dos relatórios e balanço das contas da diretoria, discuti-los 
Mos, bem como resolver sobre quaisquer outros assuntos de interesse social; 
/ I - Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais atos 
retoría. 

Artigo 13*. - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, reunir-se a qualquer 
mpo, quando convocada pelo Presidente, por proposta da diretoria, ou a requerimento 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, para: 

I - Alteração, emendas ou reforma do estatuto; 
II - Deliberar sobre o pronunciamento dos associados; 
III - Aceitar a demissão ou renúncia de membros da diretoria em exercício; 
IV - Eleição através do voto direto de nova diretoria e conselho fiscal; 

ilo D i a s Menato 
OABN.°127276-SP 
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V - Depor de cargos, por motivos justos e graves, membros da diretoria 
exercício. 

VI - Admitir e demitir associados; 
VII- Sempre que os interesses da Associação exigirem o pronunciamento dos 

associados ou para os fins previstos em lei; 

Parágrafo I - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente mediante 
edital afixado na sede da Associação, por circulares, meios de comunicação existentes na 
comunidade atendida, ou outros julgados necessários, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias. 

Parágrafo I I - As Assembléias Gerais Ordinárias ou extraordinárias deliberam 
em primeira votação com a presença da metade mais um dos associados com direito a 
voto, e em segunda convocação, após trinta minutos de intervalo, desde que presentes 1/3 
dos associados a Assembléia, exceto nos casos de alteração ou reforma de estatuto, ou 
dissolução da associação, quando se aplicará o disposto no parágrafo VI, abaixo. 

Parágrafo I I I - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da 
Associação, e na sua ausência, por outro membro da diretoria. 

Parágrafo I V - É vedada deliberação sobre matérias não constantes da ordem 
do dia. 

Parágrafo V - O presidente não poderá opor-se à convocação das Assembléias 
Gerais, quando efetuada pela maioria da diretoria e pelos associados com direito a voto. 

Parágrafo V I - A Alteração do presente estatuto, no todo ou em parte, a eleição 
da administração, bem como a dissolução da Associação, só poderá ocorrer mediante 
parecer favorável da diretoria e aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados com direito 
a voto, presentes a Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse 
fim. 

I I - Da Diretoria Executiva: 
Artigo 14". - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em 

Assembléia Geral, para um período de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleita. 

Parágrafo Único: Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou 
residência na área da comunidade atendida. 

Artigo 15*. - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou 
ralizados há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 1*. - £ vedado participar da Administração membros que ocupem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t i  

çârgo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 
Parágrafo 2*. - È vedado participar da Administração membros que ocupem 

cargo de direção em outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços 
de radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras 
congêneres. 

fiel reproduce do documento original que me 
foi apresentcjdo com qual conferi. Dou fé. 
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Artigo 16* - A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
1 - Presidente 
2 - Vice-Presidente 
3 - Secretário 
4 - Tesoureiro 

Parágrafo ÍJnirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — Os membros da Diretoria desempenharão suas funções sem 
remuneração. 

Artigo 17" - Compete à Diretoria Executiva: 
I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 

Assembléia Geral e do Conselho Fiscal: 
II - Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral Ordinária e Conselho 

Fiscal relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial, e prestação de 
contas do exercício findo; 

III - Orientar toda administração da Associação; 
IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

acompanhar, com vista ao atendimento no interesse exclusivo da comunidade; 
V - Compete à Diretoria compor o quadro pessoal da Associação com ao menos 

2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Artigo 18" - São atribuições do Presidente: 
I - Os poderes de Administração em geral, salvo os que neste Estatuto são 

conferidos à Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades na Associação; 

II - Representar ativa e passivamente a Associação, judicialmente ou 
extrajudicialmente, podendo para tal fim, designar procurador, 

III - Em conjunto com o Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que 
emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

IV - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Artigo 19° - São atribuições do Vice-Presidente: 
I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos 
II - Desempenhar as atribuições quê o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-
Presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo 
para o qual foi eleito o membro substituído. 

Artigo 20". - São atribuições do Secretário: 
I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 

ompetentes atas: 
II - Publicar todas as atividades da Associação; 
III - Assinar correspondências da Associação; 
IV — Superintender os serviços de Secretaria; 
V - Atuar como relações pújb 
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.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rg. I i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Artigo 21 a . - São atribuições do Tesoureiro: ~ 
I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences 

Associação; 
II—Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 
III - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 

cheques e ordens de pagamento; 
IV - Manter em ordem, clareza e atualizada a escrituração contábil; 
V - Ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas 

despesas de pagamento imediato. 

I I I - Do Exercício Fiscal; 
Artigo 22*. - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, e 2 

(dois) suplentes, eleitos a cada 2 (dois) anos pela Assembléia Geral da Associação, podendo 
«• ser reeleitos. 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas 
atribuições sem remuneração. 

Artigo 23*. - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário 
II - Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançado sobre os 

mesmos o seu visto; 
III - Reunir-se ordinariamente a cada 2 (dois) meses, e extraordinariamente 

quando for necessário. 

I V - Do Conselho Comunitário: 

Artigo 24*. - O Conselho comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas 
representantes das entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituída. 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Comunitário desempenharão suas 
atribuições sem remuneração, serão eleitos a cada 02(dois) anos pela assembléia geral da 
associação, podendo ser reeleitos somente por (02) duas vezes. 

Artigo 25*. - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e aos princípios da lei que rege a matéria. 

CAPITULO V 
Do Exercicio Social: 

Artigo 26*. - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de 
embro de cada ano. 

igo 27*. - No fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 
trituração contábil da Associação, um balanço p«rrin\nn[nj % aaw|g*PJPtT»ÇÍO do 

esultado do exercício e uma demonstração'*o"3K)8í3íã^ 
das origens e aplicações de recursos. | í jj ' to^pr°*>íjjlfo com òM«°nferL?°u f é' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

las ÀAenato 
27276-SP 

>5l26 
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Enlato. LAA^ 

CAPÍTULO V I %x 
Da Liquidação: 

Artigo 28*. - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia geral 
extraordinária para esse fim. 

Artigo 29*. - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

Artigo 30*. - No caso de extinção, caberá a Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho Fiscal, 
que permanecerão em funcionamento durante o período de liquidação. 

Artigo 31*. - Em caso de extinção da Associação, os bens doados a entidade 
congênere sem fins econômicos, e ou, ao poder público, a partir da deliberação da 
Assembléia Geral em reunião extraordinária. 

CAPÍTULO V I I 
Das Disposições Cerais e Transitórias: 

Artigo 32*. - O Estatuto desta Associação poderá receber alterações, desde que 
mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização, 
devendo apresentar ao poder concedente para fim de registro e controle dos atos que 
caracterizam as alterações devidamente averbados ou registrados dentro de 30 
(trínta)dias de sua efetivação. 

Artigo 33*. - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 

Artigo 34*. - Esse estatuto, após sua aprovação da Assembléia Geral 
Extraordinária, será levado ao registro no Cartório de Registro e Documentos, juntamente 
com a respectiva Ata, ambos emitidos através de processamento de dados; em três vias de 
igual teor. 

Artigo 35*. - Para os casos omissos neste estatuto, aplicar-se-a a lei 10.406 de 10 
de janeiro de 2.002, artigos 53 a 61. 

Artigo 3C*. - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Pires - SP, para 
qualquer ação fundada neste estatuto. 

Artigo 37*. - Este Estatuto passa a ter vigência a partir da data da sua 
assinatura. 

«*eelo Dias Menate 
OAB N.° 127276-SP 
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O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Extraordinária datado no dia 15 de maio 
de 2005 por todos os membros participantes entrando em vigor a partir desta data e ainda 
deverá ter seu registro no Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Ribeirão Pires, 15 de Maio de 2.005. 
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t-  I  AL DE REGI STRO O I  V I  l _ DE PESSOA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J UR I  O T OAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — RI BEI RÃO RI RES GO
m

<//v 
CNP» !  r»Q 0 5 . 8 2 3 . 2 4 9 / 0 0 0 1 - 1 0 

Ma nue l  S a n c h e s  de  Al me i d a 
Of i c i a l  

o - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•Q Rubrica Vv^w 

C E R T í  F I C A 

que  o  p r e s e n t e  t i t u l o f o i  p r e n o t a d o s o b nume r o OO3003 em 2 3 / 0 3 / 2 0 0 9 ,  
r e g i s t r a d o e  mi c r o f i l ma d o na d a t a a b a i x o ,  ( f i c a n d o ,  a i n d a ,  uma de  s u a 
v i a s  -  em p a p e l  -  a r q u i v a d o s  n e s t a s e r v e n t i a ) ,  c o nf o r me  s e g u e  s  

Ap r e s e n t a n t e . . . , . . :  AS0 CI ACA0 CULT.  COM.  SERRANA 

Na t u r e z a do T i t u l o :  ATA DE PESSOAS J URÍ DI CAS 
An o t a r ã o .  .  :  AV.  1 4 - REG.  1 2 é >5 / ALT . ES TATUTÁRI A 

i r ã o P i r e s ,  31 de  Ma r c o de ' 2 0 0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MkmU^^- *f 
r / e p o s t a Es c r e v e n t e  . *#í > '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 * 

Mi c r o f i I me .  
Pa g » Ad i e . .  
v i a s  e >: e c ,  .  
Emo1ume n t o s  

Sub—Total . .  

Ao Es t a d o . . ;  
I . P. E. S . P. . ;  
S i n o r e g . . .  .  ;  
T r i b u n a l . . . . :  

: <t al  
De p o s i  t o . . . :  

A Re c e b e r  - . :  

3 . 4 2 
l f c>.  3é> 

3 . 4 2 
4 9 . 5 2 

7 4 . 7 2 

2 1 . 3 0 
1 5 . 7 1 

3 . 9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r% ~ y -A a 70 

. 119. 5? 
4 5 . 0 0 

7 4 .  5 9 0 8 S 2 A B 0 5 5 1 2 9 

Re c e p ç ã o . . . :  0 0 3 0 0 3 

Emo l ume nt o s  do Es t a d o e  c o n t r i b u i ç ã o de  a p o s e n t a d o r i a 
r e c o l h i d o s  p e l a g u i a NQ 7 9 3 9 

Re c e b i '  a .1  wf >õ">\ t anc i a a c i ma .  Da t a .  :  3 1 / 0 3 / 2 0 0 9 
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Às 10hsOO em primeira chamada, com a constatação de quorum suficiente, com 

presença dè 72% dos associados, realizada aos onze (11) dias do mês de maio do ano 

de dois mil e treze (2013) na sede da entidade, com a presença dos associados que 

assinaram a Lista de Presença, com a seguinte Ordem do Dia: 1-Eleição da Diretoria 

Executiva; 2-Eleição do Conselho Fiscal; 3-Prestação de Contas e,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4-Assuntos Gerais 

conforme Edital de Convocação afixado no mural de avisos. Aberta a reunião, presidida 

pelo senhor Ademar-Bertoldo que convidou a mim Pedro Manoel Cordeiro para 

secretariar, Iniciado os trabalhos, com abordagem do primeiro item, que trata da 

eleição da Diretoria Executiva, sendo apresentada a chapa, única concorrente, com a 

seguinte composição Presidente Ademar. Bertoldo, vlce-Presidente Pedrp Celestino Barbosa, 

Secretária Zulmira Duarte e Tesoureira Ana Lúcia Souza Fernandes -Paes. Posto em discussão 

e votação são eleitos por unanimidade, cuja posse se dará se no dia 16 de maio de. 2013 e 

término em 15 de maio de 2017. Prosseguindo, adentra-se no segundo item que aborda a 

eleição do Conselho Fiscal, composto pelos senhores Osvaldo Andre De Pieri, Ronei 

' Fernandes Paes e Andoliro de Souza Araujo como membros titulares e Flora Paula Santin e 

Dalmo Jose Maquea como membros suplentes. Posto em discussão e votação são eleitos por 

unanimidade'cuja posse se dará em 16 de maio de 2013 e término em 15 de maio de 2016 

Prosseguindo com os trabalhos, passa-se ao terceiro item da pauta. O presidente apresenta os 

relatórios da Prestação de Contas relativas ao ano de 2012 que para melhor conhecimento 

passa aos presentes as planilhas dos respectivos meses. Posto em discussão e votação é 

aprovada por unanimidade. Dando continuidade, passa-se ao último item da Ordem do Dia. 

Av. Francisco Monteiro,S18 - Centro Ribeirão Pires - S.R CEP 09400-310 CNPJ Q2.79L364/0001-62 
TELFAX: 4824-5989 / 4825-5619 -peroladaserrafmOig.com.br-vmw.peToladaserrafrn.com 
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Com 

ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana/ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

âdlSo P e r a i s c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n'5.4èS de 05 de novembro de 2010. 

Aberta a palavra aos presentes, pede a palavra o senhor Renato Costa, onde enfatiza o bom 

trabalho da Rádio em prol da comunidade, parabeniza os locutores dos programas e lamenta 

que os órgãos públicos não dêem o devido reconhecimento a instituição. Nada mais havendo a 

ser discutido o presidente agradeceu a presença de todos encerrando a reunião quando 

marcava Uns 25. Eu Pedro Manoel Cordeiro lavrei a presente Ata que após realizada a leitura 
* 

segue assinada por mim e pelo presidente. 

S 6 Ã • 

Pedro Manoel Cordeiro 
Secretário 

• A S I S - * 8 * 

• MEIWR B 
RIBEIRÃO 
Ei Test. 

'ULOS - RIBEIRÃO PIRES/SP .ADO TITULAR MHKS' 
IÜBWJWTCTIEÍ 

ITPTOÍS 
Cast«:R$ 
Selo(s). 1? 

i'IIÖZA - ESCRETE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Operador: Bî elle Cari«bo:32288 a> 

o 
o 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE 
RIBEIRÃO PIRES/SP 

Rua: Fioravante Zampo.. 250 - Cep: 09400-160 Fone (11) 4828-2927 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMOL.  64,70 
ESTADO 18,39 
I PESP 13,62 
R. CI VI L 3,41 
T. J .  3,41 

TOTAL 103,53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Selos e taxas 

recolhidas por verba 

O preeente trtul^lST-pTèTtt^sob «• 005109 em $ ^ 3 
18/06/2013 e n t r a d o sob o r>t\p5109 , j ^ » » « 0 0 

AV.21 HEG.1265 

Ribeirâb Pires , 25 de junho M 2013. 

Oficial: LjjB-da'Costa Ribeiro 
ri 

Av. Francisco Monteiro,518 - Centro Ribeirão Pires - S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 -perotadaserrafm@ig.com.br -vmw.peroladaserrafm.com 
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O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l d e P e s s o a J u r í d i c a d a C o m a r c a d e R i b e i r ã o P i r e s 
Rua Esperança Arnoni, 52 - Centro - Ribeirão Pires - SP - Fone: (011) 4828-2927 / ^ ^ f 0 l Y t ( ^ 

Luc da Costa Ribeiro 
Ot7c/a/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Registro •2 

CNPJ 15.633.691/0001-38 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O , que o presente título foi protocolado em 18/06/201 

sob o n° 5109 e nesta data autuado, microfilmado e procedido o seguinte ato: 

AV.21 REG.1265 

Apresentante : ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA - ACCS 

VALOR DO DEPÓSITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 60,00 

RECEBER R$ 43,53 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado e a 1a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque , Banco 

Data: / / 

Nome....: í 

RG : 

Endereço: 
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Ata da reunião ordinária do Conselho Comunitário da Associação Cultural 
Comunitária Serrana de Ribeirão Pires, mantenedora da Rádio Pérola da Serra 
FM, realizada no dia 28 de outubro de 2012, às 09:00 horas em sua sede 
localizada na Avenida Francisco Monteiro, 518, centro do Município e Comarca 
da Estância Turística de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, com a presença 
dos Conselheiros Comunitários e do Senhor Presidente Ademar Bertoldo, 
presidente executivo da Associação conforme assinaturas que constam a 
seguir: 

Carlos Eduardo Lourenço 

Wheeler Sanches 

Fátima Aparecida Zani 

Silvio Pinto de Abrei 

Mauro Solda 

Ademar Be 

Iniciada a reunião cohi a leitura do regulamento Interno do Conselho 
Comunitário euconforme dita o Artigo 7° e de consenso geral entre os membros, 
tlca a senhorita^Eátima Aparecida Zani eleita presidente e Silvio Pinto de Abreu 
no posto de secretário do Conselho Comunitário. Zani informa aos conselheiros 
que recebeu das mãos do senhor Ademar Bertoldo a programação da Rádio 
Comunitária Pérola da Serra que está sendo transmitida atualmente, cuja 
programação devemos tomar conhecimento, solicitando a mim Silvio Pinto de 
Abreu para proceder a leitura do referido programa ao qual está redigido 
conforme segue: Às SEGUNDAS -FEIRAS: 07:00 horas Musical; 08:00 horas 
Manhã com notícias com José Vladimir "Dido"; 09:00 horas Pérola em revista 
com Lia Di Paulo; 12:00 horas Musical; 13:00 horas Rádio Revista São José 
com Márcio Primac e alunos; 14:30 horas Musical; 18:00 horas Pérola nos 
Esportes com João Ricieri, Ademar Bertoldo e Luis Martins; 19:00 horas Voz do 
Brasil; 20:00 horas Musical. As TERÇAS-FEIRAS: 07:00 horas Musica; 08:00 
horas Pérola em Noticias com Adelino Sortino; 09:00 horas Musical; 18:00 
horas Pérola nos Esportes com Augusto Liochi, João Ricieri e Dalmo Maquea; 
19:00 horas Voz do Brasil; 20:00 horas Mais que Batom com Egle, Milena, 
Valderez, Sônia, Regina e Milena. As QUARTAS-FEIRAS: 07:00 horas 
Musical; 08:00 horas Manhã notícias com José Vladimir "Dido"; 09:00 horas 
Pérola em Revista com Lia Di Paulo; 12:00 horas Musical; 18:00 horas Pérola 
nos Esportes com João Ricieri, Ademar Bertoldo e Luis Martins; 19:00 Voz do 
Brasil; 20:00 horas Musical. Às QUINTAS-FEIRAS: 07:00 horas Musical; 08:00 
horas Pérola em Noticias com Adelino Sortino; 09:00 horas Revista da Manhã 
com Flora Santin; 12:00 horas Musical; 13:00 horas Rádio Revista São José 
com Márcio Primac e alunos; 14:30 horas Musical; 18:00 horas Pérola nos 
Esportes com Augusto Liochi, João Ricieri e Dalmo Maquea; 19:00 horas Voz 
do Brasil; 20.00 horas Musical. Às SEXTAS-FEIRAS 07:00 horas Musical; 
08:00 horas Manhã notícias com José Vladimir "Dido"; 10:00 horas Música de 
Personalidade com Marcos Pedro; 12:00 horas Musical; 16:00 horas Sucessos 
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íesquecíveis com Victor Mainine; 18:00 horas Pérola nos Esportes com João 
ífcieri. Ademar Bertoldo e Luis Martins: 19:00 horas Voz do Brasil; 20:00 horas 

Musical. Aos SÁBADOS: 07:00 horas Musical; 08:00 horas Programa Nikey 
com Mikio Tanji; 10:00 horas Comunicando o Evangelho com Edvaldo; 12:00 
horas Musical. Aos DOMINGOS: 07:00 horas Missa da Matriz de Ribeirão 
Pires; 08:000 horas Domingo Sertanejo com Dudu Araújo; 09:00 horas 
Reminiscências com Américo Del Corto; 12:00 horas Musical. 
Após a leitura da programação, e sendo esclarecido as dúvidas no decorrer da 
leitura, a presidente Fátima Aparecida Zani submeteu a referida programação 
em votação pelos senhores conselheiros, os quais por unanimidade votaram 
favorável ao cumprimento da programação que foi apresentada pelo senhor 
Ademar Bertoldo, presidentefta Diretoria Executiva, aos senhores conselheiros 
nesta reunião. Nada mais WavJendo para ser tratado, foi declarada encerrada a 
presente reunião e sendo lavrada a presente ata, que segue assinada por mim, 
Silvio Pinto de Abreu e pelajpresidente Fátima Aparecida Zani. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ani zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
•£ Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B a f l M B a a a a a a a a B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB a a a a a a a a a a a

A l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I , Mezanino ( E C T ) - Vila Leopoldina - C E P : 05311-900 - São Paulo - S P 

Fone: (11) 3101-0123 Fax: (11) 3101-8680 E-mail: drmcSP@mc.gov.br 

T E R M O DE DESMEMBRAMENTO 

Folhas n° 20 a n° 28 retiradas para formação do processo n° 53900.012361/2014-25. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014. 

PEÄRCOSDESOUZÄ FELIPE 
Agente Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m\\\WmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ \ \ \ \ \ \ m\\Wm\ 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 24/07/2014, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054107 e o código CRC F816AFD8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8972/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.053259/2013-42

Processo de Outorga nº: 53830.002517/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural Comunitária Serrana, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Pires/SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

                  

                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação do artigo 7º,
pois prevê somente os deveres dos associados - Fundadores e efetivos, não
menciona os deveres dos associados Honorários e Contribuintes, ao disposto
no item 8.3, alínea "e" da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

 

 
                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
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vise tal comprovação.
 

                                       III.                   CPF de todos os dirigentes.
 

                                      IV.                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 
                               
                                                          

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 18/09/2014, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0108941 e o código CRC CF0E6EA1.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 9481/2014/SEI-MC

São Paulo, 28 de agosto de 2014

Ao Senhor

ADEMAR BERTOLDO

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Serrana

Avenida Francisco Monteiro, 518 - Centro

CEP: 09400-310 / Ribeirão Pires – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.053259/2013-42.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8972/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
18/09/2014, às 16:00, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0109506 e o código CRC E16F8C07.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 

NOME 011 RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Oficio n'0481/2014/SEI-MC 

SaoPaulo,2«dea«,o,i„d t2 0|4 

Ao Senhor 

ADEMAR BERTOLDO ' ; 

CEP / CO Rerarsername Legal da Associação Curmral Comumiória Serrana 

Avenida Francisco Monteiro, 518 - Centro 

CEP: 09400-310 / Ribeirão Pires - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EN D ERI 

J L 

D E C L A R A 

Assunto: K n c a m i n h . m c n l o d» Nata T é c n k a relativa à análise da processo a* 

53tmtr532$tVMI3-42. 

1 1 i i i i i i i i i 
UF 

1 

PAlS / PAYS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

1 | E M S 

~2 SEGURADO / VALEUR DECLARE 

NOMÍ LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LI$ÇLE UU RtLL-VTÊpR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

%L - f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ õ \ ç b 

ATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION ^ 

RUBRICA E I 
SIGNATURE!—, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

" 2 5 St.. 2011 

75240203-0 F C 0 4 6 3 / 16 114 x186 mm 
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"P"8"18  ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 

nãdd© ~de de Same 
5,33oo.02‘ 5/209 Y-0Y 

oyM/Pe 

Ribeirão Pires, 30 de outubro de 2014 

©z215-63 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto 	: Solicitação de Documentação à Entidade Autorizada 

Processo : 53830.002517/98 
Localidade : Ribeirão Pires - SP 
Ofício no 	: 9481/2014/SEI-MC 

A/C Thiago Gaivão 

Elaine Akemi Nishida 

Prezado Senhor (a.) 

A Associação Cultural Comunitária Serrana, com sede na cidade de Ribeirão Pires, 

Estado de São Paulo, mantenedora da Rádio Pérola da Serra, vem mui respeitosamente, em 

resposta ao ofício supracitado, em atendimento da NOTA TÉCNICA No 8972/2014/SEI-MC 

dessa Delegacia Regional, encaminhar em anexo, no sentido de sanar as pendências 

encontradas, a seguinte documentação: 

1. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, do registro da Ata de Eleição dos 

diretores com a Relação Qualitativa com os respectivos dados de cada diretor, inclusive 

o No dos CPFs. 

2. Cópias dos RGs de cada componente comprovando a nacionalidade. 

3. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, do registro da Ata da Alteração do 

Estatuto e o respectivo Estatuto com a devida adequação do Artigo 70  prevendo assim 
os deveres de todas as categorias de associados. 

Atenciosa mente, 

.8 	ar Bertoldo 
sid&-i te 

PF no. 05 • .008.128-68 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TPI FAX • LISMI-ÇQRQ / /1.5ng-RA1C1 -nornInrIncorrnfmaia rnm kr- lARA/1/1/ nd.rnInri=corrnfm rnm hr 
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Id 
Presidente 

ACCS Associa o Cultural Cornunitá a Serrana 

7 

Declarada de Utilidade Pública co forme Lei Municipal me 5.465 de 05 de novembro de 2010.  

n ,caçcm 

Conforme normas estatutárias, Capítulo N, Artigo 13°, ficam convocados os associados 
da Ass ciação Culta Comv.initá:ia Serrana para Assembléia Gerai Ordinária a 
realizar-se no dia 11 de maio de 2013, às 10.00 horas em primeira Chamada, meia 
hOra após com qualquer nómero, na sede da entidade, sito Avenida Francisco 

- Monteiro,518, Vila_ Rãeirão, Centro da.Estância Turística de Ribeirão Pires, para tratar 
da seguinte Ordem do Dia: 

-- Eleição cia Diretoria ExecuJva; 

2 — Eleição do Conselho Fiscal; 

3 — Prestação de Contas e 

3 —Assuntos ,,erais 

-Este edital será fixado na. Sede partir desta data. 

Ribeirão Pires, 26 de abril de 20)3. 

Av. Francisco Monteiro,518•- Centro Ribeirão Pires - S.P. CEP 09400-310 CNP:1:02.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5519 -7E-7,7).E_C.a."5.E.-T-  	— www.peroladaserratm.com  
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Ata da Assembléia Geral Ordinária 

ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal a° 5.465 de 05-de-iroveinbeitife 2010.  

Às 10hs00 em primeira chainada, com a constatação de quorum suficiente, com 

presença de 72% dos associados; realizada aos onze (11) dias do mês de maio do ano 

de dois mil e treze (2013) na sede da entidade, com a presença dos associados que 

assinaram a Liste de Presença, .com a seguinte Ordem do Dia: 1-Eleição da Diretoria 

Executiva; 2-Eleição do Conselho Fiscal 3-Prestação de Contas e, 4-Assuntos Gerais 

conforme Edital de Convocação afixado no mural deavisos Aberta a reunião, presidida 

pelo senhor Ademar-Bertoldo que convidou a mim Pedro Manoel Cordeiro para 

secretariar, Iniciado os trabalhos, com abordagem do- primeiro item, que trata da 

eleição da Diretoria Executiva, sendo apresentada a chapà,-  única concorrente, com a 

seguinte composição Presidente Ademar.Bertoldo, Vide-Presidente Pedro Celestino Barbosa, 

Secretária Zulmira Duarte e Tesoureira Ana Lucia Souza FernandesPaes. Posto em discussão 

e votação são eleitos por unanimidade, cuja" posse se dará se no dia 16 de maio de. 2013 e 

término em 15 de maio de_ 2017: Prosseguindo, adentra-se no segundo item que aborda a 

eleição do." Conselho • Fiscal. composto pelos senhores Osvaldo Andre De Pieri, Ronei 

Femandes Paes e Andoliro-  de Souza Araujo como membros titulares 'e Flora Paula Santin e 

DaIrrio Jose Maquea ~o membros suplentes. Posto em discussão e votação são eleitos por 

unanimidade-Cuja posse se dará em:16 de maio de 2013 e término em 15 de maio de 2015. 

Prosseguindo com os trabalhos, passa-se ao terceiro item da pauta O 'presidente apresenta os 

relatórios da Prestação de Contas relativas ao ano de 2012 que para melhor conhecimento i. 

passa aos presentes as planilhas dos respedtivos meses. Posto em discussão e votação é 

aprovada por unanimidade. Dando continuidade, passa-se ao último item 'da Ordem do Dia. 

Av. Francisco Monteiro,518 - Centro Ribeirão Pires- S.P. CEP 09400-310 CNN 02.791.364/0001-62 
'TELFAX :4824-5989 / 4825-5619 -- 	a cá 	wwW.peroladaserrafm.com  
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ACCS Associação Cultural Comunitária Serrana 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n"-5.4à5 de 05 de novembro de 2010.  

Aberta a 'palavra aos presentes, pede a palavra o senhor Renato Costa, onde enfatiza o bom 

trabalho da Rádio em_ prol da comunidade, parabeniza os locutores dos programas e lamenta 

que os árgãoá públicoS não deem o devido reconhecimento a instituição. Nada mais havendo a 

ser discutido o presidente agradeceu' a _presença de todos encerrando a reunião quando 

marcava llhs 25 Eu Pedro Manoel Cordeiro lavrei a presente Ata que após realizada a leitura 

segue assinada por mim e pelo presidente. 

Pedro anoel Cordeiro 

Secretário 

,
L.,
7
•,
"? 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE 

RIBEIRÃO PIRESISP 

Rua: Fioravante Zampol, 250 - Cep: 09400-160 Fone (11) 4828-2927 

Erni— 64,70 	O presente 	cu pren 

ESTADO 18,39 	18/06/2013 egistrado sob o n 05109 

I PESP 13,62 

R. CIVIL 3,41 
T . J . 	3,41 	AV.21 G-1265 

TO TAL 103,53 	Ribeirã' Pires , 25 de junho dé 2013. 

\N„...~..„..n 

Selos e taxas 
 

---___Ux,c/ial: ■ 	Costa Ribeiro 
recolhidas por verba 

Av. Francisto Monteiro,518 - Centro Ribeirão Pires - S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 	 —www.peroladaserrafm.com  

o sob n° 005109 em 
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Nome Assinatur 

77-9  /41190 Cf 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S=P. CEP 09400-310 CNPJ.  02:791.364/0001-62 

-TEL,FAX : 4824-598914825-5619 -7::,-..relac:E.ss-  	www.peroladaserrafm.combr 

(C) 	,V ) 	,Q.A9  

/ 	 
,. rim 

 

ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 

Lista de presença .da Assembléia Geral Ordinária realizada as 10hs00 
aos 11 dias do mês de maio de 2013. 
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ACCS - ssociação Cultural Comunitária Serrana 

R 	Pérofi 

Relação Qualitativa 

Relação Qualitativa dos membros que compõem a Diretoria Executiva e o Conselho 
Fiscal da A.C.C.S.- Associação Cultural Comunitária Serrana, mantenedora da Rádio 

- Pérola da Serra. 

Diretoria Executiva 

Presidente Ademar Bertoldo, -brasileiro, aposentado, viuvo, Rg .4.400:575-1, CPF 
056.008.128-68, residente e domiciliado a Rua Giacomo Sortino; 254, Vila Sorlino, 

Centro, CEP 09400-400, Ribeirão Pires, S.P. 

Vice-Presidente - Pedro Celestino Barbosa, brasileiro, aposentado; casado, RG 4. 
912.940-5 CPF 572.696.458-68 residente e. domiciliado a Rua Alemanha, 49. Jardim 
Alvorada, CEP 09402-130, Ribeirão Pires-SP. 

Secretária - Zulmira Duarte, brasileira, solteira, aposentada,. RG 1.793.802-8 CPF 
699.718.898-20, residente e domiciliada a Avenida Francisco Monteiro, 3885  CEP 
09400-310, centro, Ribeirão Pires-SP. 

Tesoureira - Ana Lucia-Souza Fernandes Paes, brasileira, casada, Técnica de Som 
RG 24.117.679-7 CPF 183.636.978-69, residente e domiciliada a Rua Turquia, 82, 

Jardim Dois Melros, CEP 09492-260, Ribeirão Pires-SP. 

Conselho Fiscal - Titulares 

Osvaldo Andre De Pieri, brasileiro, casado, aposentado, RG 7.237.219-9,- CPF 
093.847.668-87,-  residente e domiciliado a Avenida Fortuna, 60, CEP 09400-320, 
centro, Ribeirão Pires-SP. 

Ronei Fernandes Paes, -brasileiro; casado, ferroviário, Supervisor de tração, RG 

24.569.034-7, CPF 192.246.468-67, residente à Rua Turquia, 82, Jardim Dois Melros, 
CEP 09492-260, Ribeirão Pires-SP. 

Andoliro de Souza Araujo, brasileiro, casado, industriário, RG 2.178.311, CPF 
705_062_647-34,- residente e domiciliado a Rua Nicolau Moises Dib, 44, Bosque 

Santana, CEP 09405-170, Ribeirão Pires-SP. 

Conselho Fiscal - Suplentes 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 

1 ELFAX: 4824-5989 / 4825-5619 :p5:"0:-2.c:F...:ss:TE:.: 	71". 	— 
www _peroladaserrafm.com.br 

5" 
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ACCS - Associaç o Cultural Comunitária Serrana 

[1,0 Põírolle 	8arr2 

Dalmo Jose Maquea, brasileiro, casado,' comerciante, ,RG 14.626.583, CPF 
072.555.188-77, residente e domiciliado a Avenida Valdirio -Prisco, (antiga. Av. Brasil) 
1340, .CEP 09402-000, Jardim Panoratna, Ribeirão Pires-SR 

Flora Paula Santin, brasileira, casada, aposentada, RG 14.338.399, CPF 155.263.528-
70, residente e domiciliada a Rua Rubião Junior, 343, Núcleo Colonial, CEP 09400-
001, Ribeirão Pires-SP. 

Ribeirão Pires, 11 de maio de 2013. 

Av. Francisco -Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400L310 CNPJ 02.791_364/0001-62 
TELFAX: 4824-5989 / 4825-5619 - 	 -.ccrn.br- 

www.peroladaserra 
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Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Ribeirão Pires 
Rua Esperança Arnoni, 52 - Centro - Ribeirão Pires - SP - Fone: (011) 4828-2927 

Luc da Costa Ribeiro 

Oficial de Registro 

CNPJ 15.633.691/0001-38 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O, que o presente título foi protocolado em 18/06/201 

sob o n° 	5109 	e nesta data autuado, microfilmado e procedido o seguinte ato: 

AV.21 REG.1265 

Apresentante 	 - ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SERRANA - ACCS 

Natureza do Título 	 A DE PESSOAS RIDICAS 

a. 

Ribeirão Pires, 25 de Junho de 2013. 

MICHELE AZEVEDO 

5w-dente 

Registro 	  

Averbação 	  

Microfilme 	  

Página(s) Adicional(is) 	 

Via(s) Excedente(s) 	 

Subtotal 	  

Ao Estado 	  

Ao Ipesp 	  

Ao Sinoreg 	  

Ao Tribunal 	  

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

0,00 

60,53 

4,17 

0,00 

0,00 

64,70 

18,39 

13,62 

3,41 

3,41 

TOTAL DOS EMOLUMENTOS : R$ 	 103,53 

VALOR DO DEPOSITO 	 60 , 00 

RECEBER 	  R$ 	 43,53 

Emolumentos ao Estado e Contribuição ao IPESP recolhidos por verba. 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado e a 1a via deste recibo. 

Devolução efetuada pelo cheque 	 , Banco 

Data: 	/ 	/ 	 

Nome 	  

RG 

Endereço: 	  

Ass 	 
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ACCS - Associação Cultural Comunitária Serranat= 

Rádio Pérola da Serra 

Ribeirão Pires, 26 de setembro de 2014. 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n° 5.465 de 05 de novembro de 2010. 

Edital de Convocação 

Assembleia Geral Extraordinária 

Fica convocado os senhores associados da A.C.C.S. - Associação Cultural Comunitária 

Serrana, mantenedora da Rádio Pérola da Serra, para Assembleia Geral Extraordinária 

a realizar-se no dia 07 de outubro de 2014, em atendimento ao oficio do Ministério das 

Comunicações, as 19hs, em primeira chamada, as 19hs 30 em segunda chamada, na 

sede da entidade, com a seguinte Ordem do Dia: 	FECãEGoaciviLDEPESSasMIÕGS 

1 — Alteração no Estatuto Social. 
	 5O I 7 

BEiRÃO ?IRES - 

Edital fixado na sede da A.C.C.S., em local visível e de passagem, a partir desta data. 4)\\  

Av Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
T1 1 PAY • A SZ9A_nOS:20 1 AR',g_gRi 4 _nnreNtorlenrrnfrritiiiin est*" hr urtnnat ruarrtIrtncrarrofm rnm 
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ro anoel Cordeiro 

Secretário 

ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana f=--- 
OF. DE REGISTRO CIVIL DE PESSOm 

Mio Pérola cl,;1 SOIM 

10."oventhro..  RA P 	20  
Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n° 

5.465 d è_05_d  E O R nd-e;_. 
 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural Comunitária Serrana 

Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, com início as 

dezenove horas, em primeira chamada, na sede da entidade, sito a Avenida Francisco 

Monteiro, 518, Bairro Centro, município e comarca da Estância Turística de Ribeirão 

Pires, Estado de São Paulo, após constado haver quorum para realização, com a 

presença dos associados que assinaram a lista de presença que acompanha esta Ata, 

realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária conforme Edital de Convocação, fixado 

no mural de avisos da secretaria dirigido aos associados, com a seguinte Ordem do 

Dia: 1- Alteração do Estatuto. Aberta a reunião, presidida pelo senhor Ademar 

Bertoldo, presidente da Diretoria Executiva, convidou a mim Pedro Manoel Cordeiro 

para secretariar. Dando continuidade, o presidente colocou para apreciação o único 

item da Ordem do Dia que trata da Alteração do Estatuto. Continuando, o presidente 

menciona que esta alteração visa atender o oficio do Ministério das Comunicações que 

solicita alteração no Artigo 7° do Estatuto, que pede adequação do texto de forma que 

englobe todas as classes de associados no que tange os deveres dos associados. O 

presidente solicita que seja efetuada a leitura do texto atual que apresenta a seguinte 

descrição: Artigo 7° - Deveres dos Associados - Fundadores e Efetivos. Em 

seguida, o presidente solicita a leitura do novo texto, contendo a seguinte descrição: 

Artigo 7° - São deveres dos Associados. Posto em discussão e votação foi aprovado 

por aclamação. Nada mais havendo a ser tratado, o presidente agradeceu a presença 

de todos encerrando a reunião quando marcava dezenove horas e cinquenta e cinco 

minutos (19h55). Eu Pedro Manoel Cordeiro lavrei a presente Ata que após leitura e 

aprovação segue assinada por mim e pelo senhor presidente. 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 

TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 -peroladaserrafm@ig.com_br — www.peroladaserrafm.com  
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MF 6017. Reg. No 6017, AV. 23, 1265 
	

28/10/2014 

MF 6017, Reg. No 6017, AV. 23,1265 
	

28/10/2014 

R$ 106,18 ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA RADIO PERDIA DA 
SERRA- AV23 REG.1265- LIVRO A 

R$ 35,81 ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA RÁDIO PERDIA DA 
SERRA- AV 23 REG.1265 -LIVRO B 

CUSTAS E EMOLUMENTOS 

- Emolumentos 

Ao Estado 

Ao IPESP 

Ao Registro Civil 

Tribunal de Justica 
TOTAL 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

141,99 

40,51 

29,89 

7,42 

7.42 

227,23 

A RECEBER 
A QUANTIA DE 

R$ 177,23 

E 

PELO INTERESSADO 
Recebi uma via da presente com o titulo devidamente.formalizado. 

Data: 

Nome: 

End.: 

OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE " 
PESSOAS JURÍDICAS - COMARCA DE RIBEIRÃO PIRES - SP 

Rua Esperança Arnoni, No 52 - Centro - CEP: 09400-030 - CNPJ: 15.633.691/0001-38 

Fones: (11)4828-2927 / 4825-3027 - E-mail: escreventetdpffiri-rp.net  

217. `u",:•1.W£25:. 	 Luc da Costa Ribeiro - oficiai 

PROTOCOLO DE PESSOA JURÍDICA N°:006017 
Apresentante: ADEMAR BERTOLDO 
Partes 	-  ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA SERRANA 

Título 	-  ALTERACAODO ESTATUTO - ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA RÁDIO PEROLA DA SERRA- AV.23 

REG.1265 	- 	• 

CERTIFICA que o presente título foi protocolado sob o número acima, em 10/10/2014, tendo sido praticado os seguintes 

atos: 

Valor. Depositado 	 R$ 
	

50,00 
A Receber 	 R$ . 	 177,23 

ORIGEM DOS DEPÓSITOS 
-Depósito prévio em DINHEIRO 

Observações: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA RÁDIO PERÓLA DA SERRA- AV.23 REG.1265 

RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIFICADA, DEVENDO 

ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRANTE DO TITULO. 

RIBEIRÃO PIRES-SP528 de outubro de 2014 

"-• 

GUILHERWTILVAMOURA - ESCREVENTE 

Impresso em 29/10/2014 às 10:14:54 hrs 
	

SiplanControl-M -www.siplancántrolm.combr 
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ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 

ádlo pérola da SCIFT8 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n° 5.465 de 05 de novembro de 2010. 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA 

V. DE REGISTRO i? GEP 55 	it) 

CAPITULO 1- Da Constituição, Finalidade e Sede: 	c tj  

?IRES - SP 

 

Art. 1° — A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA, é uma entidade 

civil de cunho associativo de direito privado, sem fins econômicos, com 

duração por prazo indeterminado, regida por este estatuto e pela legislação 

específica, com sede à Avenida Francisco Monteiro, n° 518, Ribeirão Pires, 

SP, doravante designada pela sigla ACCS. 

Art. 2° — A Associação terá como objetivo a execução de radiodifusão sonora (Rádio 

Comunitária) conforme legislação específica, com a finalidade de atender aos 

moradores de comunidade da área urbana da cidade de Ribeirão Pires-SP, 

visando: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimu-

lando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defe-

sa civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir com o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e dos radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 

e) Permitir a capacidade dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessível possível. 

CAPÍTULO II - Dos Associados em geral: Direitos, deveres, e categoria 
(Demissão, Eliminação e Exclusão por justa causa). 

Art.3° — São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, 

forem residentes na área de atuação da Associação Cultural Comunitária 

Serrana, mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física, ou 

entidades em geral, sediadas na comunidade a ser atendida, desde que 

legalmente instituídas, que sejam aprovados pela Diretoria, e que mantenham 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 -peroladaserrafm@ig.com_br — www.perola afi 
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ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 

ádk Pérola da Sura 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n° 5.465 de 05 de novembro de 2010. 

fiel obediência a este Estatuto e deliberaçõe.G4A9W,à4fic..:._ 

Parágrafo Único: Os membros da Associação não respondevii(hulaidiariaménte pelas 

obrigações sociais. 
iRES - 

Art.4° — A Associação será composta por número ilimitado de associados, distinguidos 

em três categorias, a saber: 

1a  -Associados Fundadores — São os que assinaram a ata de fundação; 

2a- Associados Honorários — São os que se distinguirem por benefícios 

relevantes à Associação ou à coletividade; 

3a - Associados Contribuintes — qualquer pessoa física ou jurídica que contribua 

mensalmente com qualquer importância; 

Art.5° — Terão direito a voto nas Assembleias às categorias de associados fundadores, 

honorários e contribuintes, estes últimos desde que em dia com sua 

contribuição; 

Parágrafo Único: Somente terão direito a voto nas Assembleias os brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e associados contribuintes que tenham mais de 

02 anos de efetividade, contribuição e participação comprovada. 

Art.6° — São Direitos dos Associados: 

Participar da estrutura organizacional da ACCS bem como das atividades 

desenvolvidas pelas associações; 

a) Votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da ACCS 

ressalvado as limitações constantes neste estatuto; 

b) Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao 

desenvolvimento dos trabalhos dos órgãos diretivos da entidade; 

c) Ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidades 

que lhe seja imputado, cabendo recurso à Assembleia Geral, aplicando-se o mesmo 

procedimento no caso de exclusão de associados; 

d) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ACCS, respeitadas as 

disposições administrativas, regimentos internos e estatutários; 

e) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela ACCS respeitados as 

disposições administrativas, regimentos internos e estatutários; 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ O 	0001-62 
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Parágrafo 1°: A demissão do sócio, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente 

a seu pedido e será requerida formalmente ao presidente da ACCS. 

Parágrafo 2°: A eliminação do sócio, por justa causa, aplicada em virtude de infração 

da Lei deste Estatuto, do Regimento interno ou de algumas deliberações das 

Assembleias, será apresentada sempre em Assembleia Geral, convocada para esta 

finalidade, por decisão da Diretoria Executiva, depois de notificação ao infrator e após 

ampla defesa. 

Parágrafo 3°: Os Associados serão passíveis de punições, observadas a natureza e 

gravidade da infração, que serão previstas em regimento interno e descritas neste 

estatuto a forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes: 

1 	Advertência: notificação por escrito da DiretoriãnEeaffiViEWE'iswisMíDICA 

c f/  Suspensão: Afastamento do sócio por urn penodo6  e inido pela :iiretoria 
i
I 	RI3EIRÃO PiRES - SP  

111 - Eliminação: Afastamento do sócio por um período definido pela diretoria 

executiva, convocando uma Assembleia geral para esta finalidade. 

Parágrafo 4°: A aplicação das penalidades contidas no parágrafo anterior, imputada de 

qualquer membro da Diretoria Executiva, deverá ser por resolução da maioria da 

Diretoria Executiva, referendada em Assembleia Geral. 

Parágrafo 5°: Cópia autentica da decisão punitiva será remetida ao interessado, no 

prazo máximo de 30 dias, através do procedimento que comprove as respectivas datas 

de remessa e do recebimento, acompanhado de cópia da Ata da Assembleia Geral. 

Parágrafo 6°: O sócio punido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data do recebimento da notificação, interpor recurso, que será recebido pela Diretoria 

Executiva e decidido em Assembleia Geral, como última instancia da ACCS. 

Parágrafo 7°: A exclusão do sócio será feita por: 

1 - Morte da pessoa física; 

II - Incapacidade civil não suprida; 

111 — Deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência 

na A.C.C. 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNP 2.79,„ ,s 0001-62 
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Art.7° — São Deveres dos Associados: 

I - Cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 

II - Comparecer as Assembleias convocadas pela ACCS; 

— Zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela ACCS. 

IV - Pautar sua conduta pessoal e /ou, profissional, dentro dos princípios éticos. 

V - Pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembleia 

Parágrafo Único: O cumprimento dos deveres descritos neste Art.é a condição 

indispensável para que o associado possa participar de quaisquer atos da ACCS. 

CAPÍTULO III - Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros: 

Art.8° — Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

- As doações; 	 OF. DE REGISTRO Cmi. DE PEssrusiuRígicA 

II - A cessão de direitos instituídos a seu favor; 

III - A renda de imóveis que porventura possua; 

IV - Os juros e rendimentos bancários; 

Parágrafo Único: É vedado à Associação receber doações que tenham por finalidade 

torna-la dependente financeiramente ou que tenha finalidade de influenciar na sua 

orientação, objetivos ou finalidade. 

CAPITULO IV - Da Administração: 

_doi"  
Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 094 • : 10 #.:.,,.4"4"Or.791.364/0001-62 
TELFAX : 4824-5989 / 4825-5619 -peroladaserrafm@ig.com  — 	 aserrafm_com 
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S - SP 

Art.9° — São Órgãos Diretivos da Associação: 

I - Assembleia Geral 

II - Diretoria Executiva 

III — Conselho Fiscal 

IV — Conselho Comunitário 
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I - Da Assembleia Geral:  

Art.10° — A Associação Geral é o órgão máximo deliberativo da Associação. 

Art.11° — A Assembleia Geral é constituída por todos os associados, no pleno gozo de 

seus direitos sociais. 

Art.12° — Compete à Assembleia Geral Ordinária, reunir-se uma vez por ano para 

tomar conhecimento dos relatórios e balanço das contas da diretoria, discuti-los e votá-

los, bem como resolver sobre quaisquer outros assuntos de interesse social; 

I - Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais 

atos da diretoria. 

Art.13° — Compete à Assembleia Geral Extraordinária, reunir-se a qualquer tempo, 

quando convocada pelo Presidente, por proposta da diretoria, ou a requerimento de 

pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, para: 
OF, DE REGISTRO COVIL DE PESSOMIORWS 

1 - Alteração, emendas ou reforma do estatuto; 

II - Deliberar sobre o pronunciamento dos associadós; R/BEIRÃ°  PIRES -  sp 

111 Aceitar a demissão ou renúncia de membros da diretoria em exercício; 

IV — Eleição através do voto direto de nova diretoria e conselho fiscal; 

V - Depor de cargos, por motivos justos e graves, membros da diretoria em 

exercício. 

VI - Admitir e demitir associados; 

VII- Sempre que os interesses da Associação exigirem o pronunciamento dos 

associados ou para os fins previstos em lei; 

Parágrafo I — As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente mediante 

edital afixado na sede da Associação, por circulares, meios de comunicação existentes 

na comunidade atendida, ou outros julgados necessários, com antecedência mínima de 

10 (dez) dias. 

Parágrafo II — As Assembleias Gerais Ordinárias ou extraordinárias deliberam em 

primeira votação com a presença da metade mais um dos associados com direito a 

voto, e em segunda convocação, após trinta minutos de intervalo, desde que presentes 

1/3 dos associados a Assembleia, exceto nos casos de alteração ou reforma de 

estatuto, ou dissolução da associação, quando se aplicará o disposto no parágr 

abaixo. 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-SP. CEP 09400-310 
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Parágrafo III —As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente da Associação, 
e na sua ausência, por outro membro da diretoria. 

Parágrafo IV — É vedada deliberação sobre matérias não constantes da ordem do dia. 

Parágrafo V — O presidente não poderá opor-se à convocação das Assembleias 
Gerais, quando efetuada pela maioria da diretoria e pelos associados com direito a 
voto. 

Parágrafo VI — A Alteração do presente estatuto, no todo ou em parte, a eleição da 
administração, bem como a dissolução da Associação, só poderá ocorrer mediante 
parecer favorável da diretoria e aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados com 
direito a voto, presentes a Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim. 

II - Da Diretoria Executiva:  

Art.14° — A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em Assembleia 
Geral, para um período de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleita. 

Parágrafo Único: Os membros da Diretoria deverão manter domicílio ou residência na 
área da comunidade atendida. 

Art.15° — Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo 1° — È vedado participar da Administração membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

Parágrafo 2° — È vedado participar da Administração membros que ocupem cargo de 
direção em outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de 
radiodifusão ou de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras 
congêneres. 

Art.16° —A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

1 - Presidente 
	pc Dr", 	ÍCICRS VI  

2 - Vice-Presidente 	_ 	7 
3 - Secretárib 
4 - Tesoureiro 

Parágrafo Único — Os membros da Diretoria desempenharão s 
remuneração. 
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Art.17° - Compete à Diretoria Executiva: 
EG1 'IROU& 	siur2v5 

- Cumprir e fazer cumprir as disposições e.statOtárias erdas 091iberaçõs da 

Assembleia Geral e do Conselho Fiscal: 
RIBEIRÃO PIRES - SP 

II - Elaborar e apresentar anualmente à Assembleiaera! Ordinária e Conselho 

Fiscal relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial, e prestação de 

contas do exercício findo; 

III — Orientar toda administração da Associação; 

IV — Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

acompanhar, com vista ao atendimento no interesse exclusivo da comunidade; 

V - Compete à Diretoria compor o quadro pessoal da Associação com ao 

menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Art.18° - São atribuições do Presidente: 

I - Os poderes de Administração em geral, salvo os que neste Estatuto são 

conferidos à Assembleia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de 

suas atividades na Associação; 

II - Representar ativa e passivamente a Associação, judicialmente ou 

extrajudicialmente, podendo para tal fim, designar procurador, 

III - Em conjunto com o Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas 

bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir, desde que 

emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

IV - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Art.19° - São atribuições do Vice-Presidente: 

- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos 

II — Desempenhar as atribuições que o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente 

assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o 

qual foi eleito o membro substituído. 

Art.20°— São atribuições do Secretário: 

  

631 Rádio Pérola da Selim 
•••,• '-,• 
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ádb Pérola de Serre 

III - Reunir-se ordinariamente a cada 02 (dois) meses, e extraordinariamente 

quando for necessário. 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro <Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/ 
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I — Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as 

competentes atas: 

II — Publicar todas as atividades da Associação; 

III — Assinar correspondências da Associação; 

IV — Superintender os serviços de Secretaria; 

V — Atuar como relações públicas da Associação: 

Art.21° — São atribuições do Tesoureiro: 

  

F.DEREr,JSTROCily;i :j50 JUÉ{CAS 

1 — Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences 

da Associação; 

II— Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 

III — Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente 

os cheques e ordens de pagamento; 

IV — Manter em ordem, clareza e atualizada a escrituração contábil; 

V — Ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente para as pequenas 

despesas de pagamento imediato. 

111 - Do Exercício Fiscal:  

Art.22° — O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos, e 2 (dois) 

suplentes, eleitos a cada 2 (dois) anos pela Assembleia Geral da Associação, podendo 

ser reeleitos. 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas atribuições 

sem remuneração. 

Art.23° — Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário; 

II - Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançado sobre os 

mesmos o seu visto; 
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IV - Do Conselho Comunitário 

Art.24° — O Conselho comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas 

representantes das entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituída. 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Comunitário desempenharão suas 

atribuições sem remuneração, serão eleitos a cada 02(dois) anos pela Assembleia 

geral da associação, podendo ser reeleitos somente por (02) duas vezes. 

Art.25° — O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 

princípios da lei que rege a matéria. 	 á OF.DEREGISTROCIVILDEPESSOASJURÍDICAS 

O 1 7 CAPÍTULO V - Do Exercício Social: t 	3  

R2EtRAO PARES - SP 

Art.26° — O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro 

de cada ano. 

Art.27° — No fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na 

escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 

resultado do exercício e uma demonstração do resultado do exercício e uma 

demonstração das origens e aplicações de recursos. 

CAPÍTULO VI - Da Liquidação: 

Art.28° — A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, 
em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia geral extraordinária 

para esse fim. 

Art.29° — AAssociação também poderá ser extinta por determinação legal. 

Art.30° — No caso de extinção, caberá a Assembleia Geral Extraordinária estabelecer o 

modo de liquidação e nomear o liquidante, assim como o Conselho Fiscal, que 

permanecerão em funcionamento durante o período de liquidação. 

Art.31° — Em caso de extinção da Associação, os bens doados a entidade congênere 

sem fins econômicos, e ou, ao poder público, a partir da deliberação da Assembleia 

Geral em reunião extraordinária. 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.3 00 /  
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ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 

ádiio Pãrole de Serra 

Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal n° 5.465 de 05 de novembro de 2010. 

CAPÍTULO VII - Das Disposições Gerais e Transitórias: 

Art.32° — O Estatuto desta Associação poderá receber alterações, desde que mantidos 

os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização, devendo 

apresentar ao poder concedente para fim de registro e controle dos atos que 

caracterizam as alterações devidamente averbados ou registrados dentro de 30 

(trinta)dias de sua efetivação. 	 C.,F. DE REGISTRO CiVil DE PESSOASPJÉICAS 

Art.33° — Os casos omissos serão analisados pela Diretorià Executptà, e encamin ados 

à Assembleia Geral para apreciação. 

- 	- p 
Art.34° — Esse estatuto, após sua aprovação da Assembleia Geral Extraordinária, será 

levado ao registro no Cartório de Registro e Documentos, juntamente com a respectiva 

Ata, ambos emitidos através de processamento de dados, em três vias de igual teor. 

Art.35° — Para os casos omissos neste estatuto, aplicar-se-á a lei 10.406 de 10 de 

janeiro de 2.002, artigos 53 a 61. 

Art.36° — Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Pires — SP, para qualquer ação 

fundada neste estatuto. 

Art.37° — Este Estatuto passa a ter vigência a partir da data da sua assinatura. 

O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Extraordinária datado no dia 08 de 

outubro de 2014 por todos os membros participantes entrando em vigor a partir desta 

data e ainda deverá ter seu registro no Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeira4o/ Pires-S.P. GER09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIOS DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592-BLOCO 1-MEZANINO-VILA LEOPOLDINA-SÃO PAULO 

A/C THIAGO GALVÃO-ELAINE AKEMI NISHIDA 

CEP 05311-900 
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Rádio Pérola da Serra 

Avenida Francisco Monteiro, 518 — Vila Ribeirão — Bair, 

Ribeirão Pires — São Paulo 

CEP 09400-310 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1726/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.053259/2013-42

Processo de Outorga nº: 53830.002517/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural Comunitária Serrana, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirão Pires/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 9481/2014/SEI-MC, observou-
se a necessidade de saneamento de pendência relativa à documentação que instrui
o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio do item disposto abaixo

                                  I.    A entidade deverá ainda apresentar o seguinte
documento:

 

 

i)     Prova de que a Tesoureira da entidade, senhora ANA LUCIA
SOUZA FERNANDES PAES, é brasileira nata ou naturalizada há
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o
subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. NÃO será aceita,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem
8.4.2;

 

 

                  

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
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renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
12/02/2015, às 14:10, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 12/02/2015, às 15:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0343344 e o código CRC B693C1ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 2370/2015/SEI-MC

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015

Ao Senhor

ADEMAR BERTOLDO

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Serrana

Avenida Francisco Monteiro, 518 - Centro

09400-310 / Ribeirão Pires – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.053259/2013-42.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1726/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
12/02/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0344200 e o código CRC 25F0D4AB.
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k-~"Iniasn ACCS - Associação Cultural Comunitária Serrana 
knrifiqz-5. 

R'ádd© Pãwde de S@WIre 

Ribeirão Pires, 01 de março de 2015. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto 	: Solicitação de Documentação à Entidade Autorizada 
Pr. Renovação 	: 53000.053259/2013-42 
Pr. Outorga 	: 53830.002517/1998 
Localidade 	: Ribeirão Pires - S.P. 	 i: 5300. (9)) i ,3/-. 15' - ° Li 
Oficio 	 : 2370/2015/SEI-MC 
A/C Thiago Gaivão 	 0 /03

/  /' Elaine Akemi Nishida 

Prezado Senhor (a.) 

A Associação Cultural Comunitária Serrana, com sede na cidade de Ribeirão Pires, 

Estado de São Paulo, mantenedora da Rádio Pérola da Serra, vem mui respeitosamente, em 

resposta ao ofício supracitado, em atendimento da NOTA TÉCNICA N° 1726/2015/SEI-MC 

dessa Delegacia Regional, encaminhar em anexo, no sentido de sanar a pendência 

encontrada, a seguinte documentação: 

1. Cópia do RG. 24.117.679-7 comprovando a nacionalidade de cidadã brasileira da 
associada e Tesoureira Ana Lucia Souza Fernandes Paes. 

Atenciosamente, 

itl --g&Á de -1-1. TBleírtoldo 
Diretor esidente 

CPF no. 056.0 8.128-68 

Av. Francisco Monteiro,518-Centro Ribeirão Pires-S.P. CEP 09400-310 CNPJ 02.791.364/0001-62 
TFI FAX • LIR9A-ÇQRQ GISZ")S-RM Q -nomlnelncorrmfmr-Aia rnm hr— AAAAA norninrIncorrnfm rnm hr 
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AR PESO I WEIGbT  

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592 — Bloco 1 — Mezanino — Vila Leopoldina, -São Paulo 

CEP 05311-900 

e 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memo. nº 1004/2015/SEI-MC

São Paulo, 02 de abril de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga

                               Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

                                Entidade                                                                                                       
CNPJ                          Localidade

1.  Associação Comunitária Amigos de Paulo de Faria                                                               
02.285.893/0001-94   Paulo de Faria/SP

2.  Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social          
03.889.289/0001-30   Nova Esperança do Sul/RS

3.  Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto                                                                
02.167.616/0001-87   Rio Preto/MG

4.  Associação Cultural Comunitária Serrana                                                                              
02.791.364/0001-62   Ribeirão Pires/SP

5.  Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca                                                
02.079.345/0001-08   Meruoca/CE

6.  Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia                                             
02.610.808/0001-16   Marcelândia/MT

7.  Fundação Deputado José Walfrido Monteiro                                                                         
01.625.707/0001-56   Icó/CE

8. Associação Cultural Amigos de Dores de Campos                                                                 
02.197.292/0001-20   Dores de Campos/MG

9.  Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM                                                      
02.839.960/0001-75   Cravinhos/SP

10. Associação das Mulheres Espinosenses - AMES                                                                  
01.769.949/0001-13   Espinosa/MG 

 

                                 Atenciosamente,

 

:: SEI / MC - 0446881 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em
06/04/2015, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0446881 e o código CRC 4C592FF9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Ribeirão Pires Sub Distrito:

Canal: 198 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA SERRANA CNPJ: 02.791.364/0001-62
Nome Fantasia: RÁDIO PÉROLA DA SERRA FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: AVENIDA FRANCISCO MONTEIRO Número: 518
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

449 PortariaPortaria  MCMC  22/03/2002 27/03/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

30153 ATOATO  SCMSCM  17/10/2002 18/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

131 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/02/2004 03/02/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

44095 ATOATO  SCMSCM  29/04/2004 03/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

15/06/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.029297/2015-01

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA

 

Em atenção ao Memorando n° 1004/2015/SEI-MC, informamos que,
após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA, entidade executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires, Estado de São
Paulo.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015,
às 09:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0551950 e o código CRC 9DFAC7F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5362/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.053259/2013-42

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural Comunitária Serrana,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Ribeirão Pires/SP, por meio da Portaria nº 449, publicada no DOU de
27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 131, publicado no DOU de 03/02/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 03/02/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 09/09/2013, (página 02 do evento SEI 0054098),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
                             

    
  

  REQUERENTE

           
           

Associação Cultural Comunitária Serrana
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QUADRO DIRETIVO

          

Ademar Bertoldo - Presidente

Pedro Celestino Barbosa - Vice-Presidente

Zulmira Duarte - Secretária

Ana Lucia Souza Fernandes Paes - Tesoureira           

                                                 

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 21 a 30
do evento SEI
(0221563) do
documento
53900.026765/2014-
04

            

  
   
     

 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 15 a 17
do evento SEI
(0221563) do
documento
53900.026765/2014-
04
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 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 09, 10
e 12 do evento SEI
(0221563) do
documento
53900.026765/2014-
04

Página 02 do evento
SEI (0400220) do
documento
53900.011183/2015-
04     

            

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0054098)      

            

  
   
     

 5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0054098)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI
(0054098)      
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 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 18 e 19
do evento SEI
(0054098)

            

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0551950  processo anexado
53900.029297/2015-01. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 07/07/2015, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0416555 e o código CRC 6C556B90.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.053259/2013-42 e nº 53830.002517/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Serrana, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Ribeirão Pires / SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.053259/2013-42

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0591759), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0054098)  

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  Ok, página 03 do evento SEI (0054098)
     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 04 do evento SEI (0054098)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI (0054098)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 21 a 30 do evento SEI
(0221563) do documento
53900.026765/2014-04

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 15 a 17 do evento SEI
(0221563) do documento
53900.026765/2014-04

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 09, 10 e 12 do evento SEI
(0221563) do documento
53900.026765/2014-04

Página 02 do evento SEI (0400220) do
documento 53900.011183/2015-04     

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação   x  Ok, páginas 18 e 19 do evento SEI

(0054098)
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veiculada pela emissora. (0054098)

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 0551950   -  processo 
53900.029297/2015-01

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0591764 e o código CRC 5AA9C985.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3629/2015/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.053259/2013-42 e nº 53830.002517/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ribeirão Pires / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644940 e o código CRC FD6831B0.
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EM Nº 544/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644948 e o código CRC 9FFA0A9A.
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057297/2012-93
e nº 53103.000543/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIEL-
LE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069957/2013-60
e nº 53700.001972/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RADIO GAUCHA FM DE BATAGUASSU, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Bataguassu/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048835-2013-
30 e nº 53103.000553/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
15/03/2014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL
ZIRIGUIDUM ART CIRCUS, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pesqueira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.622, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071599/2013-55
e nº 53740.001704/1998-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Renascença / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026610/2013-22
e nº 53830.001923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Paulo de Faria / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029836/2013-85
e nº 53790.001119/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Porto Alegre/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.625, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059223/2013-72
e nº 53790.000169/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU-
NICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Es-
perança do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.627, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006807/2013-45
e nº 53830.001941/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pedreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065557/2013-85
e nº 53710.000923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA-
CIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO - MG, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.629, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053259/2013-42
e nº 53830.002517/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SERRANA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ribeirão Pires / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.630, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026302/2013-05
e nº 53103.000592/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.631, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071627/2013-34
e nº 53650.002604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Meruoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.053259/2013-42
 
Referência:  Portaria nº 3.629, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária Serrana
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.629, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Serrana, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ribeirão Pires-SP”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 27 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0688002 e o código CRC D1046160.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.053259/2013-42

Entidade: Associação Cultural Comunitária Serrana

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3629, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Ribeirão Pires/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.053259/2013-42, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0692602 e o código CRC 2012FB12.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.053259/2013-42
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária Serrana
 
Assunto:Restituição de processo.    

Destinatário:  SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769396 e o código CRC 07D59E1F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 671/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777228 e o código CRC 51D4BF78.
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EM nº 00160/2016 MC 
  

Brasília, 03 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Serrana, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
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dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
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documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.1. 

  
  O requerimento é tempestivo?       

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
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equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

      

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.1   
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.2   

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

 
[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
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Assessor do Consultor Jurídico 

 

 

DESPACHO nº 1655 / 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 

Exposição de Motivos EM nº 00160/2016 MC (1008984)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 31



:: SEI! MC, - 1009057 - 'Ofício :: 	 Página 1 de 3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 

https://sei.mc.govebr/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao_orig... 10/03/2016 Ofício nº 7295/SEI-MC (1017161)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 32
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EM n°  145/2016 MC 

-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 

https://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir web&acao_orig,.. 10/03/2016 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.053259/2013-42
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019373 e o código CRC 43DA203E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16651/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ADEMAR BERTOLDO

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Serrana

Avenida Francisco Monteiro, 518 - Centro

09400-310 / Ribeirão Pires – SP

​CNPJ n° 02.791.364/0001-62
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.053259/2013-42.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Cultural Comunitária Serrana,
sediada em Ribeirão Pires – SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
01 de Fevereiro de 2014, conforme Portaria nº 3.629, de 19 de Agosto de 2015,
publicada no DOU de 25 de agosto de 2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1129315 e o código CRC D0DADC02.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 

Ofício nº 0252/2016 - SAJ (1194360)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 41



122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.053259/2013-42

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 5362/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243589 e o código CRC 307D1C9C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.053259/2013-42

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730076 e o código CRC 317C53C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 1730076
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.053259/2013-42

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730083 e o código CRC CBA8E7AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 1730083
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.053259/2013-42

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 5362/2015/SEI-MC ( 0416555) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0591759), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1730087 e o código CRC 9FF06630.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 1730087
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Serrana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829950 e o código CRC BC4023A1.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 1829950
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886025 e o código CRC 8634559E.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 1886025
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EM nº 00458/2017 MCTIC 

  

Brasília, 24 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.053259/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 

03/02/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Serrana, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ribeirão Pires / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00458/2017 MCTIC (2068377)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 59



Ofício 33549/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2122102)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 60



Ofício 33549/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2122102)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 61



Ofício 33549/2017/SEI-MCTIC Comprovante de entrega (2122102)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 62



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.053259/2013-42
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33459/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123294 e o código CRC CAC25B2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 2123294
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4327902)         SEI 53000.053259/2013-42 / pg. 80



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.053259/2013-42.

Entidade: Associação Cultural Comunitária Serrana.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341842 e o código CRC 28EADAD3.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.053259/2013-42,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária Serrana,
inscrita no CNPJ nº 02.791.364/0001-62, explore pelo prazo de dez anos a partir de
03 de Fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ribeirão Pires, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5362/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3629, de 19 de
Agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de agosto 2015. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 4341842
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EM nº 00606/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.053259/2013-42,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária Serrana, inscrita no CNPJ nº 02.791.364/0001-62, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 03 de Fevereiro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ribeirão Pires, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5362/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 3629, de 19 de Agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35697/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.053259/2013-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679452 e o código CRC DC3B5D0A.

Referência: Processo nº 53000.053259/2013-42 SEI nº 4679452
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